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ANEXO III – PLANO DE TRABALHO

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO
Eixo 6 – Direto à Profissionalização e a Proteção no Trabalho

1. Identificação do projeto:

Nome do projeto: Curso de Formação para Iniciação ao Mercado de Trabalho / 

Programa Municipal de Atendimento ao Adolescente – PROMAD

O PROMAD atende à legislação pertinente à Aprendizagem em Serviços 
Administrativos, estando a entidade habilitada junto ao Ministério do Trabalho e 

Previdência, com validado até 02/09/2026, e o Curso de Aprendizagem também regular 

no Cadastro Nacional de Aprendizagem – CNAP, através do Curso Nº.18429, validado 

até 22/10/2024.

1.1 Instituição Proponente: Associação Municipal de Apoio Comunitário – AMAC

Endereço: Rua Espírito Santo, nº434, Centro – CEP – 36.010.040 – Juiz de Fora – MG – 

Telefone: (32) 3690-7393 e (32) 3690-7943

1.2 Dados de Identificação do Responsável da Instituição:

Representante Legal
Alexandre Oliveira Andrade

Cargo
Superintendente

CPF
852.220.896-49

Identidade
M-3.968.756 SSP MG

Data de vencimento do Mandato
01/03/2026

Telefone para contato
(32)3690-7940

1.3 Dados do responsável pelo Projeto:

Técnico de Nível Superior
Maria Aparecida Pereira

Cargo
Coordenador de Unidade

CPF
54643147687

Identidade
M-4078557

Data de vencimento do Mandato
Sem data limite

Telefone para contato
(32)3690-7393

2. Apresentação da instituição:  
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2.1 - Histórico da Instituição e atuação:
Durante a década de 80, frente as múltiplas demandas de atendimentos/serviços 

socioassistenciais no município de Juiz de Fora, surge a Associação Municipal de 

Apoio Comunitário – AMAC, com data de criação em novembro de 1984 e 

implementação em 08 de janeiro de 1985.

A instituição, desenvolveu-se a partir do grupo de apoio comunitário que estabelecia a 

preocupação de atendimento das inúmeras demandas de proteção a vida, educação 

e cultura, tendo criado inicialmente seus programas: Pró Creche, Pró-criança, Pró 

Alimentação, Pró Energia e Pró Habitação.

A partir da estruturação da Associação, foi criado um estatuto e estabelecido seus 

objetivos, conforme:
“Art. 1 0 – Sob a denominação de Associação 

Municipal de Apoio Comunitário – AMAC, fica 

constituída uma associação civil, de fins beneficentes 

e não lucrativos, com personalidade jurídica distinta da 

de seus sócios, os quais não respondem solidária ou 

subsidiariamente pelas obrigações por ela contraídas, 

fundada aos 8 (oito) dias do mês de janeiro de 1985, 

que será regida pelo presente Estatuto e disposições 

legais que lhe forem aplicáveis”

Desde sua gênese, a Instituição teve como meta principal a criação de serviços 

inclusivos garantindo o atendimento de diversas necessidades dos grupos sociais, 

objetivando-se a mudar o cenário das desigualdades sociais, garantia da manutenção 

e qualidade da vida.

É uma associação civil com fins beneficentes e não lucrativos e vem ao longo do 

tempo solidificando o seu compromisso com o cidadão, valorização da vida e 

protagonismo social. tendo como receitas principais as parcerias firmadas com o 

Poder Público, atualmente por intermédio dos Termos de Colaboração, derivados da 

Lei Federal n. 13.019/2014.

Perante esta realidade a AMAC constitui a execução dos Serviços abaixo listados por 

meio de Termo de Colaboração com Prefeitura Municipal de Juiz de Fora – PJF – 

Secretarias de Educação, Assistência Social e Cultura, além de execução direta em 

Inclusão Produtiva:
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